
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA PR/RS Nº 250, DE 6 DE JUNHO DE 2024. 

 

 
Altera parcialmente a PORTARIA PR/RS 435/2020, que instituiu a Comissão 

de Ações de Cidadania e Educação Social do Ministério Público Federal no 

Rio Grande do Sul. 

 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, conforme Portaria 

PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOU - Seção II de 28/11/2023, tendo 

em vista o expediente E-MAIL 1691/2024 GABPC - PR-RS-00034849/2024, resolve: 

1. A PORTARIA 435/2020 - PR-RS-00038678/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação:... 

Art. 4°. A Comissão será composta pelas Procuradoras da República CLAUDIA 

VIZCAYCHIPI PAIM (749), ANDREIA RIGONI AGOSTINI (1120) e as servidoras MANUELA 

FRANCALACCI NEDEFF (21515), INGRIT WINCK GAVA (25649) e LISANDRA SPIAZZI 

BERLEZE (32333). 

Art. 5º Coordenarão as atividades da Comissão de Ações de Cidadania e Educação 

Social do MPF/RS, no biênio 2024/2026, as Procuradoras da República CLAUDIA VIZCAYCHIPI 

PAIM (749) e ANDREIA RIGONI AGOSTINI (1120). 

... 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 jun. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 45. 
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